
Nº da proposição
00267/2024

Data de autuação
17/04/2024

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADO STUART CASTRO

Ementa:

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO NEUROPEDIATRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   INSTITUI O DIA ESTADUAL DO NEUROPEDIATRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  Autor:  100032 - DEPUTADO STUART CASTRO

  Usuário assinador:  100032 - DEPUTADO STUART CASTRO

  Data da criação:  17/04/2024 09:33:57  Data da assinatura:  17/04/2024 09:38:32

GABINETE DO DEPUTADO STUART CASTRO

AUTOR: DEPUTADO STUART CASTRO

PROJETO DE LEI
17/04/2024

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO NEUROPEDIATRA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual do Neuropediatra e dá outras providências.

Parágrafo único. O Dia Estadual do Neuropediatra a que se refere o caput deste artigo, será
celebrado, anualmente, no dia 15 de outubro.

 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA

 

O papel da Neurologia Pediátrica faz toda a diferença. Ela vai tratar de olhar para doenças
neurológicas em neonatos, lactentes, crianças e até adolescentes, uma vez que esses
pacientes exigem um manejo diferenciado devido às características singulares de cada faixa
etária.

O neuropediatra, como é chamado o médico especialista nesta área, é aquele profissional de
extrema importância no tratamento de problemas no sistema nervoso e sistema muscular,
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quando, por exemplo, é necessário avaliar a defasagem no desenvolvimento motor, cognitivo e
de linguagem manifestados em pacientes crianças e adolescentes.

A atuação da Neuropediatria está intimamente ligada à atuação de outras especialidades
médicas, em destaque a Pediatria. Isso porque a Neurologia Infantil vai abranger e tratar de
enfermidades e distúrbios da medula espinhal, cérebro, sistema nervoso periférico, sistema
nervoso autônomo, músculos e vasos sanguíneos que afetam as crianças e normalmente são
diagnosticadas ou tem sua investigação inicial, na consulta pediátrica de rotina.

Os atendimentos vão desde os transtornos relativamente simples, como cefaleias,
hiperatividade, déficit de atenção, problemas com sono e terror noturno até os mais complexos
como distúrbios neurodegenerativos, autismo, paralisia, e outros. Se uma criança tem
problemas que envolvem o sistema nervoso, é aí que entra em campo o neurologista pediátrico
com sua sensibilidade, conhecimento aprofundado e treinamento especializado para avaliar,
diagnosticar e tratar com eficácia a criança doente.

Na maioria das vezes, as crianças são levadas pelos pais ao primeiro atendimento com esse
especialista por indicação do pediatra. Eles observam um comportamento que por vezes foge
ao comum ou referem dores e sintomas sentidos ou percebidos: às vezes a criança demorou
para conseguir sentar-se sem apoio, teve dificuldades em aprender a engatinhar ou tardou
demais a começar a falar. Esses marcos de desenvolvimento neuropsicomotor são os fatores
de atenção que os responsáveis mais notam e comunicam ao pediatra. Crianças em idade
escolar costumam ser pacientes recorrentes dessa especialidade: são problemas com o
rendimento acadêmico, deficiência intelectual ou altas habilidades cognitivas, dislexia, dislalia,
convulsões e cefaleias constantes que acendem o sinal de alerta. 

DEPUTADO STUART CASTRO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 00267/2024
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MATÉRIA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DO NEUROPEDIATRA

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
artigo 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 000267/2024

 que DEPUTADO STUART CASTRO “INSTITUI O DIA ESTADUAL DO NEUROPEDIATRA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

DO PROJETO 

 

Dispõem os artigos da presente propositura: 
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Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual do Neuropediatra e dá outras providências.

Parágrafo único. O Dia Estadual do Neuropediatra a que se refere o caput deste artigo, será
celebrado, anualmente, no dia 15 de outubro.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca:

 

“O papel da Neurologia Pediátrica faz toda a diferença. Ela vai tratar de olhar para doenças
neurológicas em neonatos, lactentes, crianças e até adolescentes, uma vez que esses pacientes
exigem um manejo diferenciado devido às características singulares de cada faixa etária.

O neuropediatra, como é chamado o médico especialista nesta área, é aquele profissional de
extrema importância no tratamento de problemas no sistema nervoso e sistema muscular, quando,
por exemplo, é necessário avaliar a defasagem no desenvolvimento motor, cognitivo e de
linguagem manifestados em pacientes crianças e adolescentes.

A atuação da Neuropediatria está intimamente ligada à atuação de outras especialidades médicas,
em destaque a Pediatria. Isso porque a Neurologia Infantil vai abranger e tratar de enfermidades e
distúrbios da medula espinhal, cérebro, sistema nervoso periférico, sistema nervoso autônomo,
músculos e vasos sanguíneos que afetam as crianças e normalmente são diagnosticadas ou tem sua
investigação inicial, na consulta pediátrica de rotina.

Os atendimentos vão desde os transtornos relativamente simples, como cefaleias, hiperatividade,
déficit de atenção, problemas com sono e terror noturno até os mais complexos como distúrbios
neurodegenerativos, autismo, paralisia e outros. Se uma criança tem problemas que envolvem o
sistema nervoso, é aí que entra em campo o neurologista pediátrico com sua sensibilidade,
conhecimento aprofundado e treinamento especializado para avaliar, diagnosticar e tratar com
eficácia a criança doente.

Na maioria das vezes, as crianças são levadas pelos pais ao primeiro atendimento com esse
especialista por indicação do pediatra. Eles observam um comportamento que por vezes foge ao
comum ou referem dores e sintomas sentidos ou percebidos: às vezes a criança demorou para
conseguir sentar-se sem apoio, teve dificuldades em aprender a engatinhar ou tardou demais a
começar a falar. Esses marcos de desenvolvimento neuropsicomotor são os fatores de atenção que
os responsáveis mais notam e comunicam ao pediatra. Crianças em idade escolar costumam ser
pacientes recorrentes dessa especialidade: são problemas com o rendimento acadêmico,
deficiência intelectual ou altas habilidades cognitivas, dislexia, dislalia, convulsões e cefaleias
constantes que acendem o sinal de alerta.”

 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
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Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que élex fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.
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Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal.

 

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

 

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais;

 

  Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas)

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
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Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos II, III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis:

 

Art.60 (...)

 

II – ao Governador do Estado

(...)

 

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

 

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

 

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

 

d) (...)

 

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual. *Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de
março de 2022 – D.O. de 30.3.2022.

 

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado
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II – exercer com auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

 

(...)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa do Executivo, uma
vez que, a Propositura em análise apenas “INSTITUI O DIA ESTADUAL DO NEUROPEDIATRA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Observa-se, claramente, que a proposição em análise simplesmente se destina a criar data comemorativa,
sem instituir feriado, outras consequências ou ônus ao erário, e assim sendo não impõe nenhum tipo de
conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio
este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna
da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

 

DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

 

 III – leis ordinárias;
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Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O. 22.12.22, alterada
pela Resolução 754, de 02/03/2023), respectivamente, abaixo:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

 

II – projeto:

(...)

 

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 209. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;     

 

               Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os
ditames constitucionais, não havendo óbice, portanto, para que caiba ao Nobre Parlamentar a
iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

                                   

CONCLUSÃO

 

            Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL
a regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois se encontra em perfeita sintonia com o que
preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da
Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O. 22.12.22, alterada pela
Resolução 754, de 02/03/2023).

É o parecer, salvo melhor juízo.
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CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

CARLOS EFREM PINHEIRO FREITAS

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

16 de 24



Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 267/2024, DE
AUTORIA DO DEPUTADO STUART CASTRO, QUE INSTITUI
O DIA ESTADUAL DO NEUROPEDIATRA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

1. RELATÓRIO

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno)

Trata-se de Projeto de Lei nº 267/2024, de autoria do Deputado Stuart Castro, que institui o dia estadual do
neuropediatra e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar aponta que:

“O papel da Neurologia Pediátrica faz toda a diferença. Ela vai tratar de olhar para doenças
neurológicas em neonatos, lactentes, crianças e até adolescentes, uma vez que esses pacientes exigem
um manejo diferenciado devido às características singulares de cada faixa etária.

O neuropediatra, como é chamado o médico especialista nesta área, é aquele profissional de extrema
importância no tratamento de problemas no sistema nervoso e sistema muscular, quando, por exemplo,
é necessário avaliar a defasagem no desenvolvimento motor, cognitivo e de linguagem manifestados
em pacientes crianças e adolescentes”.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente projeto de lei por
entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I, alínea “a”, do Regimento Interno, compete à CCJR a
análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa de projetos, competindo a análise do
mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

II – VOTO

(Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do projeto de lei ora examinado.

Inicialmente, cumpre apontar que compete aos Estados as competências que não lhe são vedadas pela Constituição
Federal, nos termos do art. 25, § 1º e art. 14 da Constituição Estadual, in verbis:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

Conforme prevê o artigo 60, da Constituição do Estado do Ceará, compete ao parlamentar estadual a iniciativa de leis:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais”

Destaca-se, ainda, a competência do parlamentar estadual para proposição de projeto de lei ordinária nos termos não só da
Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa, conforme abaixo transcrito:

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos deputados estaduais.

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo,
com a sanção do Governador do Estado.

Desta feita, apresentamos PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI Nº 267/2024, conforme termos acima
expostos.

Este é o parecer.

GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO ESTADUAL - PT
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Parágrafo único. Os serviços de caráter sigiloso que compõem a rede de atendimento a mulheres em situação de violência doméstica e sexual,
como casas-abrigo, não poderão ter o seu endereço e demais dados sigilosos publicados no guia de que trata a presente Lei, para a preservação da vida das
mulheres sob sua proteção.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.991, de 26 de agosto de 2024.
(Autoria: Renato Roseno)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O MOVIMENTO SAÚDE MENTAL – MSM.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarado de Utilidade Pública o Movimento Saúde Mental – MSM, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter

filantrópico, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.918.813/0001-53.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.992, de 26 de agosto de 2024.
(Autoria: Júlio César Filho)

CONSIDERA DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO DO CEARÁ A BATALHA
DE RIMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de relevante interesse cultural imaterial do Estado do Ceará a Batalha de Rima.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.993, de 26 de agosto de 2024.
(Autoria: Luana Régia)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
NADIR & ESTELA – IDSNE, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Considera de Utilidade Pública Estadual o Instituto de Desenvolvimento Social Nadir & Estela – IDSNE, pessoa jurídica de direito privado,

sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 26.767.628/0001-00, com sede e foro no Município de Uruburetama.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.994, de 26 de agosto de 2024.
(Autoria: Stuart Castro)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO NEUROPEDIATRA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Neuropediatra.
Parágrafo único. O Dia Estadual do Neuropediatra, a que se refere o caput deste artigo, será celebrado, anualmente, no dia 15 de outubro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.995, de 26 de agosto de 2024.
(Autoria: Stuart Castro)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO COMBATE AO ESTUPRO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Combate ao Estupro.
Parágrafo único. O Dia Estadual do Combate ao Estupro, a que se refere o caput deste artigo, será celebrado, anualmente, no dia 25 de outubro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.012, de 28 de agosto de 2024.

INSTITUI AÇÃO DE RELEVANTE INTERESSE SOCIAL E AMBIENTAL EM REGIÃO DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui ação social e ambiental de relevante interesse coletivo na poligonal de que trata o Anexo I desta Lei, situada no Município

de Fortaleza, fora do Porto Organizado do Mucuripe, visando mitigar os impactos sociais, ambientais e à saúde pública ocasionados em face de atividades
desenvolvidas na região de elevado risco de danos.

§ 1.º Constituem objetivos desta Lei:
I – garantir o direito à saúde e à integralidade física do grande número de pessoas que residem e se estabeleceram, ao longo dos anos, próximo à

poligonal do caput, evitando incidentes que possam colocar a vida das pessoas em risco, como incêndios;
II – assegurar a continuidade da prestação de serviços essenciais à população residente na área do inciso I, deste parágrafo, dando segurança para o

funcionamento de equipamentos públicos no local;
III – preservar o meio ambiente, permitindo o aproveitamento seguro do espaço urbano pela população, livre de riscos à saúde e à integridade física;
IV – promover ações que busquem a revitalização, a recuperação, a restauração ou o reaproveitamento dos espaços onde estão situadas estruturas

críticas para o interesse da população e do meio ambiente.
§ 2.º O disposto nesta Lei não abrange qualquer atividade ou operação desenvolvida na área do Porto Organizado do Mucuripe, em Fortaleza,

conforme poligonal definida na Portaria Minfra n.º 512, de 5 de julho de 2019, e constante do Anexo II desta Lei.
Art. 2.º As sociedades empresárias instaladas na poligonal do Anexo I desta Lei, que possuam estabelecimentos de base para recebimento, arma-

zenagem e expedição de combustíveis líquidos claros e de gás liquefeito de petróleo (GLP) poderão manter a referida estrutura em operação até a efetiva
conclusão de nova infraestrutura a ser implantada em espaço adequado e seguro que possibilite a transferência regular da atividade.
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